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EMENTÁRIO 

Comunicamos que foi publicado no dia 20.03.2019 (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 06, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado quanto ao reconhecimento do dano moral em 

locação de veículo roubado, acarretando exposição vexatória em abordagem policial.  

 

Na mesma data, foi publicado o Ementário das Turmas Recursais nº 02. Dentre 

outros julgados, foi selecionada ementa no tocante a atraso no pagamento por servidor 

público estadual de empréstimo consignado, tendo a instituição bancária feito desconto 

indevido em sua conta corrente, além de debitar juros de mora. Reconhecimento da 

ocorrência de dano moral   

 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça determina internação de menor que tentou esfaquear alunos na Zona Norte em hospital 

psiquiátrico 

 

Vereador que atacou Chico, Caetano e Gil terá de se retratar nas redes sociais 

 

Outras notícias...  
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NOTÍCIAS STF 

Ministro determina retorno ao cargo de prefeito afastado de Nova Olinda (CE) 

O ministro Gilmar Mendes determinou o imediato retorno ao cargo do prefeito de Nova Olinda (CE), Afonso Domingos 

Sampaio, afastado pela Câmara de Vereadores a partir do trâmite de denúncia por crime de responsabilidade. A decisão 

foi tomada na Reclamação (RCL) 33597, ajuizada pelo chefe do Executivo local. 

É a segunda vez que o ministro suspende a eficácia de decreto legislativo afastando do cargo o prefeito de Nova Olinda. 

Em 8/3, ele concedeu liminar para suspender anterior afastamento de Sampaio. Segundo os autos, nos dois casos, a 

Câmara Municipal, em sessão única, recebeu a denúncia apresentada por cidadãos, instaurou processo de cassação 

e determinou o afastamento do prefeito com fundamento na Lei estadual 12.550/1995 e na Lei Orgânica do município. 

Na decisão tomada em 8/3, o ministro Gilmar Mendes observou que o fato de o decreto legislativo ter sido editado 

exclusivamente com base em lei estadual e municipal demonstra a plausibilidade da alegação de contrariedade à 

Súmula Vinculante 46 do STF, que assenta ser competência legislativa privativa da União a definição dos crimes de 

responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento. O relator observou ainda que 

o afastamento foi implementado sem que prefeito tenha tido oportunidade do contraditório prévio, garantia prevista no 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. “Parece prematura e açodada, portanto, a suspensão do mandato popular 

sem sequer ouvir o acusado, com a inobservância do procedimento legalmente estabelecido e em violação às garantias 

processuais estabelecidas pela Constituição da República”, assentou na ocasião. 

Em seguida, em petição apresentada nos autos, o prefeito alegou estar exposto a risco de novo afastamento em razão 

de outra denúncia regida por procedimento afastado pela decisão anterior do ministro. 

Nova decisão 

O ministro Gilmar Mendes verificou que a Câmara de Vereadores votou e aprovou, em 15/3, novo afastamento do 

prefeito, agora em razão de denúncia apresentada por outro cidadão. Por isso, com os mesmos fundamentos adotados 

na decisão anterior, Mendes suspendeu “a eficácia de todos e quaisquer decretos legislativos relacionados ao processo 

de cassação de Afonso Domingos Sampaio, editados pela Câmara de Nova Olinda (CE)”, e determinou o imediato 

retorno de Sampaio ao cargo. Na decisão, o ministro também ordena que a Câmara se abstenha de realizar novo 

afastamento até o julgamento de mérito da RCL 33597. 

Veja a notícia no site 

Ministro Alexandre de Moraes designa equipe de delegados em inquérito para apurar ameaças e fake 

news 

O ministro Alexandre de Moraes em despacho assinado na terça-feira (19), designou a equipe que o auxiliará nas 

investigações sobre notícias fraudulentas (fake news), ameaças e outros ataques feitos contra a Corte e seus membros. 

O ministro é o relator do Inquérito (INQ) 4781, instaurado pela Portaria GP 69/2019, assinada pelo presidente do STF, 

ministro Dias Toffoli, em 14 de março. 
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O despacho designa o delegado federal Alberto Ferreira Neto, chefe da Delegacia Especializada em Repressão a 

Crimes Fazendários, e o delegado de polícia Maurício Martins da Silva, da Divisão de Inteligência do DIPOL-SP, para 

auxiliar nas investigações. 

Conforme o despacho do ministro relator, os delegados foram designados por indicação do diretor da Polícia Federal 

em exercício, Disney Rosseti, e do delegado-geral de Polícia de São Paulo, Ruy Ferraz Fontes, respectivamente. 

No despacho, o ministro Alexandre relembra manifestação do ministro Celso de Mello que, no dia de instauração do 

inquérito, declarou: “o abuso da liberdade de expressão constitui perversão moral e jurídica da própria ideia que, no 

regime democrático, consagra o direito do cidadão ao exercício das prerrogativas fundamentais de criticar, ainda que 

duramente, e de externar, mesmo que acerbamente e com contundência, suas convicções e sentimentos”. 

Para o decano do STF, “não há virtude nem honra no comportamento daquele que, a pretexto de exercer a cidadania, 

degrada a prática da liberdade de expressão ao nível primário (e criminoso) do insulto, do abuso da palavra, da ofensa 

e dos agravos ao patrimônio moral de qualquer pessoa”. 

Além das fake news, o objeto do inquérito é a investigação de falsas comunicações de crimes, denunciações caluniosas, 

ameaças e demais infrações caluniosas ou difamatórias que atingem a honorabilidade e a segurança do STF, de seus 

membros e de seus familiares, quando houver relação com a dignidade dos ministros, inclusive o vazamento de 

informações e documentos sigilosos, e a verificação da existência de esquemas de financiamento e divulgação em 

massa nas redes sociais com o intuito de lesar ou expor a perigo de lesão a independência do Poder Judiciário e ao 

Estado de Direito. 

“Não existe Estado Democrático de Direito nem democracia sem um Judiciário independente e sem uma imprensa livre”, 

afirmou o presidente ao anunciar a medida. “O STF sempre atuou na defesa das liberdades, em especial da liberdade 

de imprensa e de uma imprensa livre, em vários de seus julgados”, complementou. 

O ato é baseado na previsão regimental de que o presidente da Corte deve velar pela intangibilidade das prerrogativas 

do Supremo Tribunal Federal e dos seus membros (artigo 13, inciso I, do Regimento Interno do STF). A abertura de 

inquérito pelo presidente do STF está prevista no artigo 43 e seguintes do Regimento Interno. 

Leia a íntegra do despacho. 

Veja a notícia no site 

Advogados pedem que acusados de tráfico tenham direito a interrogatório ao fim da instrução criminal 

Um grupo de advogados impetrou no Supremo Tribunal Federal (STF) o Habeas Corpus (HC) 168920, de caráter 

coletivo, para assegurar que todos os acusados pela prática de crimes regidos pela Lei Antidrogas (Lei 11.343/2016) 

sejam interrogados somente ao fim da instrução processual, como prevê o artigo 400 do Código de Processo Penal 

(CPP). A relatora é a ministra Cármen Lúcia. 

Divergências 

Os advogados observam que, no julgamento do HC 127900, em março de 2016, o Plenário da Corte fixou a orientação 

de que a norma do CPP deve ser aplicada aos processos penais militares e eleitorais e a todos os procedimentos penais 

regidos por legislação especial cuja instrução não se tenha encerrado. No entanto, sustentam que juízes e tribunais do 
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país não adotaram a orientação e apontam “várias inconsistências e incoerências” acerca da aplicação do dispositivo 

aos processos penais regidos pela Lei Antidrogas. 

Como exemplo das divergências, citam que, para a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a inobservância 

da orientação resulta na anulação de toda a instrução. A Quinta Turma daquela Corte, por sua vez, tem entendimento 

de que a nulidade é apenas relativa, 

O HC traz ainda diversas decisões de Tribunais de Justiça para argumentar que tais entendimentos vão de encontro ao 

que foi definido pelo STF no precedente citado. “Tais circunstâncias justificam, sobremaneira, que seja fixado novo 

marco, desta vez em caráter coletivo”, afirmam. A fixação desse marco, segundo os advogados, visa resguardar a 

segurança jurídica. 

Pedido 

A fim de sanar “todas as incoerências e/ou divergências que estão ocorrendo nos juízos e tribunais com competência 

criminal de todo o país”, os advogados pedem que o STF conceda liminar para fixar novo marco de incidência do 

entendimento firmado no HC 127900 aos processos regidos pela Lei 11.343/2006, “a fim de que os acusados em geral 

não fiquem à mercê da própria sorte em relação ao juízo a que for processado”. Para os casos com instrução em 

andamento, e que não tenha sido observado o entendimento do STF, requer que seja expedida liminar para assegurar 

o reinterrogatório. Pedem, ainda, que o STJ e aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios 

sejam oficiados “para fins de ciência e veiculação da medida, notadamente juntos aos Juízos Criminais”. No mérito, 

pedem a confirmação da liminar.  

Veja a notícia no site 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Data da sentença define aplicação de regras referentes ao arbitramento de honorários 

 

A data da sentença é o marco temporal a ser considerado para definição da norma de regência aplicável ao arbitramento 

de honorários de sucumbência. Dessa forma, uma sentença prolatada sob o Código de Processo Civil de 1973 terá este 

código como norma dos honorários, mesmo que tal sentença seja reformada, com inversão da sucumbência, já sob a 

vigência do CPC/2015. 

 

Com esse entendimento, a Corte Especial negou provimento a embargos de divergência e manteve decisão da Segunda 

Turma favorável à incidência do CPC/1973 para o arbitramento de honorários em um caso que teve sentença em 2011 

e acórdão reformando a decisão em 2016, já na vigência do novo código. 

 

O ministro relator do caso na Corte Especial, Luis Felipe Salomão, afirmou que a sentença, como ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios, deve ser considerado o marco temporal para 

a aplicação das regras do CPC quanto a esses honorários. Para o ministro, tal entendimento respeita os princípios do 

direito adquirido, da segurança jurídica e da não surpresa. 
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A parte embargante sustentou que, nos casos de provimento judicial que modifica a sucumbência, as regras a serem 

aplicadas para os honorários deveriam ser as vigentes no momento do novo provimento judicial, e não da prolação da 

sentença. 

 

Natureza jurídica 

 

O ministro Salomão destacou que a Corte Especial já se manifestou no sentido de que o arbitramento dos honorários 

não é questão meramente processual, tendo em vista os reflexos imediatos no direito substantivo da parte e do 

advogado. 

 

O relator citou julgados da corte propugnando que, em homenagem à natureza processual-material, as normas sobre 

honorários advocatícios não são alcançadas pela lei nova. Ele lembrou que a doutrina reconhece que os honorários são 

instituto de direito processual material, pois, apesar da previsão em lei processual, confere direito subjetivo de crédito 

ao advogado em face da parte que deu causa ao processo. 

 

“Em razão de constituírem direito alimentar do advogado, verifica-se que os honorários de sucumbência deixaram de 

ter função propriamente reparatória para assumir feição remuneratória, razão pela qual o Estatuto da OAB destinou a 

verba ao advogado da causa e reconheceu-lhe a autonomia do direito à execução”, explicou o relator ao defender o 

enquadramento dos honorários no âmbito do direito processual-material. 

 

Luis Felipe Salomão destacou que, antes ainda do CPC/2015, a jurisprudência do STJ já estava pacificada no sentido 

de que a sucumbência seria regida pela lei vigente na data da sentença, posicionamento que foi mantido com o atual 

código e também é defendido na doutrina. 

 

Veja a notícia no site 

Informática e telefonia terão interrupções neste sábado (23) 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) informa que neste sábado (23), em razão de manutenção em sua infraestrutura de 

informática, haverá indisponibilidade de todos os serviços e sistemas entre as 14h e as 15h, e apenas dos serviços de 

telefonia no período das 15h às 23h59. 

 

Veja a notícia no site 

Mutirão carcerário não ofende princípio do juiz natural, decide Quinta Turma 

A Quinta Turma fixou entendimento no sentido de que não viola o princípio do juiz natural a designação de magistrados 

para, em mutirão carcerário, atuar no julgamento de processos como ações criminais e execuções penais. Para o 

colegiado, os mutirões de julgamento possibilitam decisões mais céleres sem que haja violação da segurança jurídica 

ou desrespeito ao juízo competente para a apreciação das causas. 

Com a decisão, a turma restabeleceu decisões concessivas de progressão de regime, proferidas em mutirão, que 

haviam sido anuladas pela Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) em razão de suposta 

incompetência do juiz. 
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“No caso concreto, não houve escolha de magistrados para julgamento deste ou daquele processo. Pelo contrário, a 

designação se deu de maneira ampla e indiscriminada para a atuação em período certo de tempo, de modo a conferir 

eficiência à prestação jurisdicional e efetividade ao princípio da duração razoável dos processos”, afirmou o relator do 

pedido de habeas corpus, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

De acordo com a Defensoria Pública do Paraná, os réus foram beneficiados com decisões proferidas em mutirão 

carcerário que permitiram, entre outros pontos, a progressão ao regime semiaberto.  

Após as decisões concessivas em mutirão, o magistrado da Vara de Execução Penal de Curitiba suscitou conflito de 

competência em todos os processos. Apesar de não conhecer dos conflitos de jurisdição, o TJPR anulou de ofício as 

decisões concessivas de progressão de regime. 

Distribuição genérica 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca apontou precedentes do STJ no sentido de que não ofende o princípio do juiz 

natural a designação de magistrados de primeiro grau para atuar em tribunais, em regime de mutirão, em processos 

distribuídos de forma genérica. 

Segundo o relator, no caso analisado, houve a modificação do juiz, mas não do juízo competente, e a alteração não 

ocorreu para beneficiar pessoas determinadas, tendo em vista que os novos juízes responsáveis pelo mutirão tinham a 

incumbência de dar andamento a todas as ações criminais e execuções penais previstas em instrução normativa do 

próprio TJPR. 

“Não configurada, portanto, na hipótese vertente, ofensa aos princípios do juiz natural, da legalidade e da segurança 

jurídica, não há que se falar em nulidade das decisões proferidas em regime de mutirão carcerário”, afirmou o ministro. 

Além disso, ele declarou que “causa perplexidade” a anulação, de ofício, pela Quinta Câmara do TJPR, das decisões 

proferidas em mutirão, já que tais atos decisórios não foram objeto de recurso pelo Ministério Público, titular da ação 

penal, havendo portanto violação à Súmula 160 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Innovare tem nova rodada de boas práticas da Justiça 

 

Justiça Presente: CNJ abre série de missões aos estados 

 

CNJ recebe artigos para revista eletrônica 
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Inscrições para seminário da transparência encerram hoje 

 

Fonte: CNJ 
                   

 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0000341-60.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Adolpho Correa de Andrade Mello Junior 

j. 19.03.2019 e p. 21.03.2019 

 

Direito Processual Civil. Conflito negativo de competência. Declínio de competência da 13ª Vara de Fazenda Pública da 

Comarca da Capital para o III Juizado de Fazenda Pública da mesma Comarca. Com efeito, a Lei nº 12.153/2009 

estabelece, em seu art. 5º, as pessoas que podem figurar nos polos ativo e passivo das ações que tramitam perante os 

Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

Assim sendo, verifica-se que a Lei nº 12.153/2009 não menciona a possibilidade das pessoas físicas e jurídicas de 

direito privado figurarem no polo passivo das demandas ajuizadas perante os Juizados Especiais de Fazenda Pública, 

em conjunto com os entes públicos. De acordo com o entendimento contido no enunciado nº 18, do Aviso Conjunto 

TJ/COJES nº 12/2017, "As pessoas naturais e as pessoas jurídicas de direito privado não podem figurar no polo passivo 

de ações propostas nos Juizados da Fazenda Pública, ainda que em litisconsórcio com as pessoas elencadas no artigo 

5º, inciso II da Lei n. 12.153/2009". Procedência do conflito. 

 

Íntegra do Acórdão               

       

Fonte: EJURIS  

 

                                  

 
 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 9.734, de 20.03.2019 - Promulga o texto da Convenção Relativa à Citação, Intimação e 

Notificação no Estrangeiro de Documentos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, firmado na Haia, em 

15 de novembro de 1965. 
 

Fonte: Planalto  
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Súmulas por Assuntos do CNJ 

 

O Portal do Conhecimento disponibiliza uma correlação dos Verbetes Sumulares do TJERJ com a Tabela Unificada do 

CNJ. A consulta pode ser realizada por meio de 2 (dois) índices: o analítico ou o remissivo. 

 

Para consultar a íntegra da tabela, acesse o link no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Súmulas > Súmulas 

por Assuntos do CNJ. 

 

Clique aqui para acessar as Súmulas por Assuntos do CNJ. 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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